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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: 
A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola; Modelo: 682: 56:128 GB:

66B RAM: PATRIMONIO nº: e1 (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto. ao Servidor(a)/Vereador(a).a)o) sé E Psy ea .

portador(a) do RG nº DRE k 4% t= . doravante denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condições:

1, O Usuário declara ciência de que o aparelho celularé propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo. portanto. bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativose durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017. será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensais e consecutivas,

oque fica consentidocom a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos

quando danificados, bem como. imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

dota) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou. ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelhoeacessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato. o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO. Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu, entendeue está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017. responsabilizando-se

pela utilização do serviço, do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: CLOVIS ANTONIO Ou
A Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque, por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola; Modelo: G82: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMÔNIO nº: DS RO j (um) Chip. emperfeitas condiçõese
intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a)o. Lelo ndo Ng Ou nça
portador(a) do RG nº 26 Fe) 5 . doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas conseguências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017. será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensais e consecutivas.

o que fica consentido coma assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou, ainda, na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara. ao assinar este termo, que leu, entendeue está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque. de de 2023.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: 4 LilHe lima E AnES

A Câmara Municipal da Estância Turistica de São Roque. por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola; Modelo: 682: 5G:128 GB;

6GB RAM; PATRIMONIO nº: )S/9 e 1 (um) Chip, em perfeitas condições e

intacto. ao Servidor(a)/Vereador(a) vi val paso Vim 5

portador(a) do RG nº Aastsso! «q . doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turistica de São Roque. sendo, portanto. bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017. será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho. devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas,

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como. imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou, ainda, na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

titulo ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu, entendeue está ciente

dos termos acima descritose do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque.2! de Amp(g de 2023.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turistica de São Roque

Cessionário: MA Ad OS Q BIRTO MARTINS À RRSDA

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola; Modelo: 682: 56:128 GB:

6GB RAM; PATRIMONIO nº: 954 4 e 1 (um) Chip, em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) codes Pa 5

portador(a) do RG nº 2472306 3 . doravante denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condições:

 
1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turistica de São Roque, sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto.

ser utilizado de lorma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativose durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017. será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensaise consecutivas.

oque fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como. imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou, ainda, na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

titulo ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu. entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque,3> de A/Go de 2023. 
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: (henel TAN. De stayDo

A Câmara Municipal da Estância Turistica de São Roque, por meio deste, cede

o uso de | (um) aparelho celularda marca e modelo Motorola: Modelo: G82: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO nº: 07 5. e 1 (um) Chip. em pas a

intacto. ao Servidor(a)/Vereador(a Valexl.enus HE o
portador(a) do RG nº < Ad Dé X . doravante denprnnado|por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4 da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho. devendo ressarcir o erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensaise consecutivas.

o que fica consentido com a assinatura desteTermo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou. ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelhoe acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritose do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque,5/ de 4aad(o de 2023
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: A/ENNTONS Dik Bastos

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola; Modelo: 682: 5G:128 GB:

6GB RAM: PATRIMÔNIO nº: 4 e 1 (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) - Ew fo ns » TAS Bucfes
portador(a) do RG nº 4 b - Ab L AGA o! . doravante denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condiçõ

 
 

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sendo. portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deveri à ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto,

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

  horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho. devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensais e consecutivas.

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como. imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou. ainda, na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

titulo ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a)a devolver o aparelho e acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara. ao assinar este termo, que leu, entendeue está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017. responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque. 3/ de Aa /( de 2023   xrazes-1 i
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Servidor responsável pela entrega:

Nome: « Ela enero É. e eceto
RG: LG 49485 5

Assinatura: ETA

Usuário alos p
Nome: (pu Y“ ç 4 of
r6: AG IG AIH-)

Assinatura:
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: lay ULANO DO Es Pelido Savio

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: G82: 5G;128 GB;

6GB RAM; PATRIMONIO nº: 252% e | (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) L VCIANO DO ESA Le SAO +

portador(a) do RG nº oagls” 932.299 . doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições: 
1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição,

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto.

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho. devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensaise consecutivas,

o que fica consentido coma assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos / 
quando danificados. bem como. imediatamente. na hipótese de licença ou desligament 

      do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou, ainda, na troca por um aparelho”

novo. É A/
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nador Legislativo

OABISP 219.279



8KoMunicipal da Guinea Seustslica de Séão Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
e: Www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"   
O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal, a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelhoe acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato. o que desdejá autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu. entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque.%o de am £ço de 2023
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turistica de São Roque

Cessionário: ADA ANO De O veia

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: G82: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMÔNIO nº: a,2 52 ) e 1 (um) Chip, em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vercador(a) MMde ars,Õ de Dire = 2 3

portador(a) do RG nº &4454 OD) > A . doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sendo. portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo, portanto,

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se comprometea utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas.

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados, bem como, imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou. ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal, a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara. ao assinar este termo. que leu, entendeue está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço, do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque,2/ de AMAÇO de 2023.
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Servidor responsável pela entrega:

Nome: É EM Alves ma Oues
RG: 49. 109 408 5

Assinatura: É ga

Usuário cessionário:

Nome: Apiano me OL (veta
RG: é Sep   Assinatura:
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: foge dio A/. boa

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celularda marca e modelo Motorola; Modelo: G82: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMOMNEA nº: 2528. . em perfeitas condições e intacto. ao

Servidor(a)/Vereador(a) GAMA - portador(a)

doRGnº )2.845, 69)-T o . doravante denominadopor “USUÁRIO”sob

as seguintes condições:

 

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

   deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho. devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas.

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados, bem como, imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou. ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal, a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato. o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO. Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu. entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelhoe assessórios de telefonia móvel celulare pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho,

São Rogue,30 de nabo de 2023.  
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turistica de São Roque

Cessionário: ANhu Lícia Caflos fosa DOS Sos
A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: 682: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIOnº: 258 3 e (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vercador(a) MACD CARLoS lo Dos Santos,

portador(a) do RG nº 4 443 wol- (o . doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições: 
1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo, portanto. bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto,

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativose durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas.

o que fica consentidocoma assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou, ainda, na troca por um aparelho É
novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsidio a ser recebido antes do final do seu mandato. o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara. ao assinar este termo, que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017. responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque.Zpde masço de 2023.
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Servidor responsável pela entrega:
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Usuário cessionário:
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: Mtb dani
A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celularda marca e modelo Motorola: Modelo: G82: 56:128 GB:

6GB RAM; PATRIMONIO nº: 9526 e 1 (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto. ao Servidor(a)/Vereador(a) jus
portador(a) do RG nº 28RES. S4O-x + doravante denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condições:

O Usuário declara ciência de que o aparelho celularé propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perdae danos causados ao aparelho, devendo ressarcir o erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas.

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou. ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

titulo ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO. Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu. entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimentoao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque. Zo de aa fço de 2023.
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Servidor responsável pela entrega: LAues
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: AAfiA CASSIANE Di SoozA

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celularda marca e modelo Motorola: Modelo: G82: 5G:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO nº: 2595 e (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vercador(a) eComude PES

portador(a) do RG nº 23 63Z. S28-0 . doravante denôminado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo. portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado lp
e zelo.

4. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho. devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas.

o que fica consentido coma assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados, bem como. imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou, ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal, a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato. o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara. ao assinar este termo, que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque, Zo de Maço de 2023.Orgia xrees-1 q
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: (Aulo Mogerio Nopretini Junio?

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola; Modelo: G82: 56;128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO ni ASA 3 e 1 (um) Chip, em perfeitas condições e

intacto. ao Servidor(a)/Vercador(a) +as = oecãaPetra £
portador(a) do RG nº Er » AU 6 Lt «nad denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condições:

  
 

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celularé propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turistica deSão Roque. sendo. portanto. bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017. será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensaise consecutivas,

o que fica consentidocom a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou. ainda. na troca por um aparelho

novo,
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelhoeacessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAPAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu. entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque. Jo de Ag flo de 2023.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: Ditão Govvrcia DA costa

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: 682: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO nº: 2522 e (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) 22270 (AQUAA DA cosa
portador(a) do RG nº ALT focs « doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário, podendo haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensa consecutivas,

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como. imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou, ainda. na troca por um aparelho

b<)

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelhoe acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAELTANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017. responsabilizando-se

pela utilização do serviço, do aparelho é assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque,3» de Má £ço de 2023.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: Vclcavol Anlânio Jose Alves MilasDA

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, por meio deste, cede

o uso de | (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: G82: 56:128 GB:

6GB RAM; PATRIMONIO nº: 2, E Chip, em p arºps ê

intacto. ao Servidor(a)/Vereador(a) o fa Ns Pimid -

portador(a) do RGnº 3 BY A 3 « doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sendo. portanto. bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular 4
deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada. devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensais e consecutivas,

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou, ainda, na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessianário(a) a devolver o aparelho é acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo, que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço, do aparelhoe assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimentoao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque, 3ode AM tÇO de 2023.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: GéRio Tea ma Siva

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: 682: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO nº: 548 e 1 (um) Chip, em perfeitas condições e

intacto. ao Servidor(a)/Vereador(a) “Rosdrio Ses da Saber A

portador(a) do RG nº dk 42.010. 0 « doravante denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto,

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os lins legislativose durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017. será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensais e consecutivas.

o que fica consentidocoma assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos

quando danificados, bem como, imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou. ainda, na troca por um aparelho  novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal, a qualquer

título ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato. o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelhoe assessórios de telefonia móvel celulare pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Rogue, 3: de malço de2023
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: Wilicam DA SilVA ALBA EDre

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: 682: 5G:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO nº: a Sa e 1 (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto. ao Servidor(a)/Vercador(a) UU A Orada pe!
portador(a) do RG nº USu3 E) 264 . dondarito denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condiçõ

 
 

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celularé propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto.

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas.

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou, ainda. na troca por um aparelho  novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

titulo ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato. o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo, que leu, entendeue está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017. responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao crário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque,Zo de Am AÇO de 2023.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância urística de São Roque

Cessionário: CLAurIiA Pela TINÁTE fproso

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celularda marca e modelo Motorola: Modelo: 682: 56:128 GB;

6GB RAM: PATRIMONIO nº: 5/5 e1 (um) Chi perfeitas ereções e

intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) | ha, Ás 1). é raade. Eua
portador(a) do RG nº 3 WL SAL. x . doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística deSão Roque. sendo, portanto. bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada. devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo,

4. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensaise consecutivas.

oque fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados, bem como, imediatamente. na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou, ainda, na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara. ao assinar este termo. que leu. entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celulare pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque,Zo de yaanro de 2023.
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal EstânciaTurística de São Roque

Cessionário: Ts2ncl Flanosto De Dlivecta

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste. cede

56:128 GB;

ndições e

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola; Modelo: G82:

6GB RAM: PATRIMONIO nº:
        intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) .

portador(a) do RG nº, . doravante denominado por

“USUÁRIO”sob as seguintes condições:

. O Usuário declara ciência de que o aparelho celularé propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística deSão Roque, sendo. portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito a todas conseguências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada. devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa. exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentar e sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

ezelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017. será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho. devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensais e consecutivas.

o que fica consentidocom a assinatura deste Termo,

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados. bem como, imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou. ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal. a qualquer

título ou tempo, rescinde de pleno direito a presente Cessão. obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelhoe acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desdejá autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo, que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017. responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelhoe assessórios de telefonia móvel celulare pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque,o de am£ço de 2023,
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Servidor responsável pela entrega:

Nome: Hena Alves LAues
RG: Lo. 199.428 o

A. LL
Assinatura: KG

Usuário cessionário:

Nome: Tsfact Llapcráco po Obiveta
RG: 94 525 60YeAssingtfa;
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVOE RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: A Leno td vulto  AnABiana

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste. cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marca e modelo Motorola: Modelo: 682: 56:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO nº: NSA e 1 (um) Chip. em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) OlLyo ÁOLSD ilsdeiAee
portador(a) do RG nº UU. Io. “4H o . doravante denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condições:

1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celular é propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística deSão Roque, sendo, portanto, bem móvel

integrante do patrimônio público municipal, estando sujeito à todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular

deverá ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo, portanto.

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativose duranteo
horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

e zelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarciro erário. podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas, mensais e consecutivas.

o que fica consentido com a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 6º. os bens deverão ser devolvidos

quando danificados, bem como, imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vereador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara, ou, ainda, na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal, a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios. por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO. Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara. ao assinar este termo, que leu. entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017. responsabilizando-se

pela utilização do serviço. do aparelho e assessórios de telefonia móvel celular e pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque. 3o de AaúGo de 2023.

PoE E TO - 6/128 nieces
Moro Gaê SG- PRE SunaDESSES  PAUAGSA2ER

o o ago SUTECERSNE PRO
01 CAPA PROTETORA

e15A va di TASMAUS gagoú CARO USB-A 7 USA-CLo

VM de im di Fono VR so cu

tiroMEU gepes e vp
= Wesens ss196

      DATE i/ES h my gg uu   
Servidor responsável pela entrega:

Nome: VE, e esdedde

RG: 1YGIC ASY

Assinatura: GG ==

Usuário cessionário:

Nom Jotio K NirS se MANGA  
Assinatura: —



     rias Muntcipadl da Estência Cenistica de ão Roque
B4 Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125-Caixa Postal 80-CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone:(11) 4784-8444- Fax:(11) 4784-8447
www.camarasaoroque.sp.gov.br|E-mail: camarasaoroque(Qcamarasaoroque.sp.aov.br

São Roque -'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

TERMO DE CESSÃO DE USO DE APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL

CELULAR CORPORATIVO E RESPONSABILIDADE

Cedente: Câmara Municipal Estância Turística de São Roque

Cessionário: THiabo NVícila Nunes

A Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. por meio deste, cede

o uso de 1 (um) aparelho celular da marcaemodelo Motorola: Modelo: 682; 5G:128 GB:

6GB RAM: PATRIMONIO nº: NEL) e 1 (um) Chip, em perfeitas condições e

intacto, ao Servidor(a)/Vereador(a) Tuta Lo vigino piemts
portador(a) do RG nº 3 Syro 294 . doravante denominado por

“USUÁRIO” sob as seguintes condições:

 
1. O Usuário declara ciência de que o aparelho celularé propriedade da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. sendo, portanto. bem móvel

integrante do patrimônio público municipal. estando sujeito a todas consequências

inerentes a esta condição.

2. O(A) Usuário(a) fica desde já ciente de que o uso do aparelho celular à ser realizado em função da atividade pública desempenhada, devendo. portanto,

ser utilizado de forma criteriosa, exclusivamente para os fins legislativos e durante o

horário de expediente regulamentare sessões.

3. O(A) Usuário(a) se compromete a utilizar o aparelho celular com cuidado

ezelo.

4. O(A) Usuário(a). nos termos do art. 4º da Portaria nº 10/2017, será

responsável pela perda e danos causados ao aparelho, devendo ressarcir o erário, podendo

haver desconto na folha de pagamento em até 10 (dez) parcelas. mensais e consecutivas.

o que fica consentidocom a assinatura deste Termo.

5. O(A) Usuário(a), nos termos do art. 6º, os bens deverão ser devolvidos |  
quando danificados, bem como. imediatamente, na hipótese de licença ou desligamento

do(a) Vercador(a) ou Servidor(a) junto à Câmara. ou, ainda. na troca por um aparelho

novo.
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O final do mandato do(a) Vereador(a) junto à Câmara Municipal, a qualquer

título ou tempo. rescinde de pleno direito a presente Cessão, obrigando o(a)

Cessionário(a) a devolver o aparelho e acessórios, por pena de ter descontado seu valor

no último subsídio a ser recebido antes do final do seu mandato, o que desde já autoriza

RAFAEL TANZI DE ARAUJO, Presidente da Câmara.

O(A) Usuário(a) declara, ao assinar este termo. que leu, entendeu e está ciente

dos termos acima descritos e do disposto na Portaria nº 10/2017, responsabilizando-se

pela utilização do serviço, do aparelho e assessórios de telefonia móvel celulare pelo

ressarcimento ao erário em caso de perda ou dano causado ao aparelho.

São Roque. 3ode nnAço de 2023.
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